
 

 

PORTARIA Nº. 10.056 DE 13 DE ABRIL DE 2015  
 
 

SÚMULA: Nomeia os membros de Comissão de Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, para  a designação da função de Orientador(a) 
de Estudos do Programa – Pacto Nacional pela Alfabetização na 
Idade Certa – PNAIC, de acordo com as orientações contidas no 
Pacto assinado entre Prefeitura Municipal de Andirá e MEC/FNDE, 
conforme Resolução n°04 de 27/02/2013 – MEC/FNDE e dá outras 
providências. 

 
 

JOSÉ RONALDO XAVIER , Prefeito Municipal de Andirá, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

 

CONSIDERANDO a solicitação da Senhora SIRLEI MARIA DE 

FREITAS AGUIAR, Secretária Municipal de Educação e Cultura;  

CONSIDERANDO a necessidade de 01 (um) Orientador(a) de 

Estudos do Programa – Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa – PNAIC; 

CONSIDERANDO a Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade 

Certa – PNAIC, de acordo com as orientações contidas no Pacto assinado entre 

Prefeitura Municipal de Andirá e MEC/FNDE, conforme Resolução n°. 04 de 27 de 

fevereiro de 2013 – MEC/FNDE. 

 

 
RESOLVE 

 
Art. 1.º - Nomear os membros da Comissão de Processo Seletivo 

Simplificado – PSS, para analise de títulos de escolaridade e experiência profissional na 

formação de professores alfabetizadores. 

 

§ 1º - A Comissão terá como integrantes as Servidoras: 

- APARECIDA CARFI DOS SANTOS TURIM  → RG nº. 1.784.792, 

Funcionária Pública Municipal; 



 

- VANIA CRISTINA ZENERATO  → RG nº. 4.529.047-6, Funcionária 

Pública Municipal; e 

- ZILDA MARIA FERRARI OLIVEIRA → RG nº. 4.395.210-2, 

Funcionária Pública Municipal.  

 

§ 2º - A Comissão terá como Presidente a Servidora APARECIDA 

CARFI DOS SANTOS TURIM , que deverá dar cumprimento à instauração dos 

procedimentos necessários à elaboração e finalização do Processo Seletivo 

Simplificado, bem como a decisão final sobre casos omissos no decorrer do processo. 

§ 3º - A Comissão deverá apresentar o Processo Seletivo Simplificado 

findo e homologado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a qual se tornará 

responsável pela convocação do(a) candidato(a). 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado 

do Paraná, em 13 de abril de 2015, 72º da Emancipação Política. 

 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ RONALDO XAVIER 
           PREFEITO MUNICIPAL  


